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DECRETO 945/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.044/2023 resolve e: 

DECRETA 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

11 Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1-025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 250.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

01 Legislativo Municipal  

001 Câmara Municipal  

01.031.0101.1-029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 250.000,00 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 13 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 948/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.043/2023 resolve e: 

DECRETA 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 125.041,86 (cento e vinte e cinco mil e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 125.041,86 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 125.041,86 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 14 de julho de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O  N º  9 5 1 . 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2019, 

    
R  E  S  O  L  V  E 

 
 
   Nomear JAQUELINE TOMAZONI, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-7.780.486-2/PR, para o cargo de 

Enfermeira, nível 12, do quadro de cargos de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 24 de julho de 2023. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 2.092/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO, 

matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Bauru/SP – Transporte de bomba de água. STRADA GJT 7B25 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.093/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN RANIELY GONÇALVES DA 

CRUZ, matrícula 211311, CPF n
o
 083.308.989-70, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de peças para reparo. SAVEIRO BBZ 9505 

Valor total .................................. R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA N° 2.094/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO IRINEU TEIDER JÚNIOR, 

matrícula 2761874, CPF n
o
 065.072.149-73, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2022 

31/05/2022 

São José dos Pinhais/PR – Entrega de amostras na Laboran. STRADA GJT 7B25 

Valor total .................................. R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.095/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO IRINEU TEIDER JÚNIOR, 

matrícula 2761874, CPF n
o
 065.072.149-73, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Curitiba/PR – Primeiro Concurso Prêmio Queijos Paraná. HB20 SDX 8G48 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.096/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/07/2023 

09/07/2023 

Guairá/PR – Campeonato Paranaense da Série Prata. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 361,20 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 2.097/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/07/2023 

09/07/2023 

Guairá/PR – Campeonato Paranaense da Série Prata. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 361,20 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.098/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2022 - Tibagi, 17 de julho de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 9 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/07/2023 

02/07/2023 

Prudentópolis/PR – Jogos Abertos – 2º fase. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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